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Prefeitura Municipal da Sena 

LEI Nº 11 85/87 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SAN1 O usar.ele de 

suas atribt:..:i ções legais, façc saber qi;.e a CÂMARA Mlil\ ICIPAL DA_ SER 

RP. decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a "ASSO 

CIAÇÃO DE MORADORES DE NOVA CARAPINA", cem sede no Bair 
. ' . ro Nova Carapina, neste M~n1c1p10. l 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPPL DA SEf.'RA, 09 de dezembro de 1987. 
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